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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO, PARCELAMENTO DO SOLO E ATIVIDADES PRIVADAS

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 149/2024.
ASSUNTO: Altera a Lei nº 6.095/2019, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano do município de Botucatu.
AUTOR: Sargento Laudo
Referido projeto objetiva a autorização legislativa para que a Procuradoria-Geral do Município possa firmar acordo judicial no processo objeto da matéria projetada, bem como alteração na finalidade do imóvel doado objeto da Lei Municipal nº 4.121, de 18 de novembro de 2000.

No que se refere a esta comissão, que tem por objetivo examinar os processos atinentes à realização de obras e serviços públicos, seu uso e gozo, os integrantes acreditam ser relevante o propósito do projeto uma vez que, o Poder Legislativo autorizou o Poder Executivo a doar, com encargos, para a empresa Agrobras de Botucatu Comercial em Fibras de Vidro LTDA- ME, os lotes de terrenos nºs 11, 12 e 13 da Quadra "F", do Loteamento denominado Distrito Industrial III, porém, em dezembro de 2022, o ente municipal tomou conhecimento que referida empresa teria doado os lotes à empresa "Genisis Indústria e Comércio em Fibra de Vidro LTDA-EPP", que atualmente detêm a denominação de Leweb Serviços de Informática LTDA.
Desse modo, atualmente, o imóvel se encontra vago, o que evidencia que o interesse público na geração de emprego e renda não vem sendo observado.
Em razão dos descumprimentos dos encargos previstos pela Lei nº 4121/2000, a Procuradoria-Geral do Município ingressou com ação judicial de reversão do imóvel para retomada ao Poder Público, tendo sido solicitada tutela provisória para decretação da indisponibilidade do imóvel até o trânsito em julgado de referida ação (Processo Judicial nº 1011240-23.2023.8.26.0079 em trâmite da Egrégia 1 ª Vara Cível da Comarca de Botucatu/SP).
Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 4 de dezembro de 2024.
Vereador ABELARDO
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